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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro – Monte Santo/Bahia – CEP 48.800-000

CNPJ: 13.698.766/0001-33 - Telefax: (75) 3275-1124

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO – BAHIA

CNPJ SOB O Nº 13.698.766/0001-33

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023

O Município de Monte Santo no Estado da Bahia, torna público, para conhecimento dos

interessados,  a  publicação do Edital  de  Licitação,  na  modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO Nº

004/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

castração de cães e gatos, para atender as demandas do Município de Monte Santo. A abertura

das propostas ocorrerá no dia 10/02/2023, com início da disputa de lance as 08h:30min do

mesmo dia.  Os  interessados  poderão adquirir  o Edital,  na sede  da Prefeitura Municipal  de

Monte Santo, no horário das 08h00min às 12h00min, de segunda-feira a sexta-feira, no site

www.licitacoes-e.com.br ou  no  site  www.doem.org.br,  no  acesso  de  Monte  Santo.  Mais

informações pelo telefone (75) 3275-1124 ou no e-mail  copelmontesanto@gmail.com. Monte

Santo – Bahia, 26 de janeiro de 2023, Danilo Rabello Costa – Pregoeiro Oicial. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro – Monte Santo/Bahia – CEP 48.800-000

CNPJ: 13.698.766/0001-33 - Telefax: (75) 3275-1124

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO – BAHIA

CNPJ SOB O Nº 13.698.766/0001-33

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023

O Município de Monte Santo no Estado da Bahia, torna público, para conhecimento dos

interessados,  a  publicação do Edital  de  Licitação,  na  modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO Nº

005/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação dos seguintes

serviços:  serviços  imunização  e  controle  de  pragas  e  vetores,  desinseização,  desraização,

descupinização, desalojamento de aves, pombos e morcegos, com limpeza do local, desinfecção

química,  com  aividade  química  em  dedeização,  desincrustação  de  reservatórios  e  caixas

d’águas,  com  fornecimento  de  mão-de-obra  e  matéria-prima  necessárias  ao  tratamento

químico a ser realizado, nas Unidades de Saúde, tanto no povoado como na sede, para atender

as demandas sanitárias da Secretaria de Saúde do Município de Monte Santo.  A abertura das

propostas ocorrerá no dia 10/02/2023, com início da disputa de lance as 08h:30min do mesmo

dia. Os interessados poderão adquirir o Edital, na sede da Prefeitura Municipal de Monte Santo,

no horário das 08h00min às 12h00min, de segunda-feira a sexta-feira, no site www.licitacoes-

e.com.br ou no site  www.doem.org.br,  no acesso  de Monte Santo.  Mais  informações pelo

telefone (75) 3275-1124 ou no e-mail copelmontesanto@gmail.com. Monte Santo – Bahia, 26

de janeiro de 2023, Danilo Rabello Costa – Pregoeiro Oicial. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 539/2023

“Dispõe  sobre  a  exoneração  do

Secretário  Municipal  de

Administração,  e  dá  outras

providências”.

A Prefeita Municipal de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas  atribuições  legais,  especialmente  as  que lhe  conferem a  Lei

Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art.  1.º Fica  exonerado,  a  pedido,  o  senhor Fernando  Luiz

Barbosa  de  Oliveira,  ocupante  do  cargo  político  de  Secretário

Municipal  de  Administração  (símbolo  NE)  do Município  de  Monte

Santo.

Art.  2.º O  presente  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, em 30 de

janeiro de 2023.

Silvania Silva Matos
Prefeita Municipal

_____________________________________________________________________________
Praça Professor Salgado, s/n, Centro, CEP 48800-000, Monte Santo - Bahia

CNPJ: 13.698.766/0001-33
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 540/2023

“Dispõe  sobre  a  nomeação  da

Secretária  Municipal  de

Administração,  e  dá  outras

providências”.

A Prefeita Municipal de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas  atribuições  legais,  especialmente  as  que lhe  conferem a  Lei

Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica nomeada a senhora Vitória Souza Andrade,  para o

cargo  político  de  Secretária  Municipal  de  Administração  (símbolo

NE), do Município de Monte Santo.

Art.  2.º O  presente  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, em 30 de

janeiro de 2023.

Silvania Silva Matos
Prefeita Municipal

_____________________________________________________________________________
Praça Professor Salgado, s/n, Centro, CEP 48800-000, Monte Santo - Bahia

CNPJ: 13.698.766/0001-33
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 541/2023

“Dispõe  sobre  a  designação  da

Responsável  Interina  pela

Secretaria  Municipal  de

Transporte,  e  dá  outras

providências”.

A Prefeita Municipal de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas  atribuições  legais,  especialmente  as  que lhe  conferem a  Lei

Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1.º Fica designada a senhora  Márcia dos Santos, Secretária

Municipal  de  Finanças,  para  responder  interinamente  pela

Secretaria de Transporte do Município de Monte Santo, até ulterior

deliberação.

Art.  2.º O  presente  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, em 30 de

janeiro de 2023.

Silvania Silva Matos
Prefeita Municipal

_____________________________________________________________________________
Praça Professor Salgado, s/n, Centro, CEP 48800-000, Monte Santo - Bahia

CNPJ: 13.698.766/0001-33
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